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RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. publúue 'se,
rovidencie-se o Contrato. Moita Bonita/SE úl deI( 0 de 2021.

REGI\ALDA
,@

Sea'etan
CELOS SANTANADACUNHA

unicipal de Assistência Social

Pelos substratos fáticos , jurídicos e probatórios acima elencados, opina aCONIISSÃO PERMANENTE DE LICiTAÇÃO da prefeitura Municipal de MoitaBonita/SE, pelo acatamento da contratação de forma direta devido a sua prementenecessidade e no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebra ção docontrato supra, ex yr do Art.24 rnciso X, da Lei Federal n' 8.666/93 e suaspostertores alterações. Submetemos apresente JUSTIFICATIVÁ à apreci doEnderego: praçâ Santa l.erezinha, 26, Centro- CEp 49,560_000 - Moi ta Bonita - SE

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPALDE M.ITA, instituída nos termos da portariá n" Bgr2_02r, de 06 de janeiro de 2021,vem justifrcar Dispensa de Licitação 
"u:"i*""à" a Locação do imóvel situado naavenida João Neres de 

^Andrade, .r"", 
"üãitr-ãonita/sergipe, 

onde funcionará oCREAS (centro de Referência h.p..*i;á; ãe Assistência social) do FundoMunicipal de Assistência sociar do l.tir"i.ipl" a" üoita Bonita, Estado de sergipe, emconformidade com o ârt. 24, inciso x, 
-à; -i;t 

n" 8.666/98, e suas posterioresalterações, e de acordo com os motivos adiante expostos:

24, inciso x, sendo ",,"-"..t"oili,'l,"1fT'-? ?ffi,ã.tã"?;j"tt"3'.'"":§ ffàlli,perfazendo um total de Rg 2.700,0b (r"t. Ài. .ãl.."rrto. reais) anual.

sANros,apresentour"-T,:"::Jttlr:,H3?;,"t1i,.".",,*;*HTIá?_"rli
anexo, e a contrataçâo direta representa economicidad" para a p."i"nrü ürr.ip"rde Moita Bonita/sE, visto que a realização de um p.o"e"so ricitatório demandariatempo e custo para o poder executivo.

mercadoe.constatounr"".n."tS.T,'"'r,'.H3.?,f rf+ur;f ilàtrffi tü;:.§:compatíveis com os varores-de -...uao, ..tuiáo" ro -..-o patamar praticado porempresas do ramo. Desta, forma, uu.in.. .u lr-" o ,""no a ser pago ao credor napt'esente contratação está de acordo .o_ o uulo. de mercado.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Senhor PrefeiÍo Municipal de Moita Bonita/SE, para que, na hipótese deda mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 18, incisconstituição Estaduar, como con-ditio sin"q'r, noi [urueficácia deste ato.

Moita Bonita/SE, 01 de fevereiro de 2021.
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SANTANA REIS E MORAES
Presidente da C.P.L.
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UN SILVA
Secretário da C.P.L.
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DE SOI'ZA COSTA

Membro da C.P.L.

Er:dereço: Praça Santa Terezirrha, 26, Centro- CEp 49.560-000 _ Moita Bonita - SE
v.br
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